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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025 

 

O Município de General Câmara torna público que realizará dia 
28/05/2025 a partir das 09h00min, licitação Processo n° 059/2025 na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR VALOR POR 

ITEM, objeto: aquisição de veículo automotor, zero km, tipo 

caminhonete pick-up 4x4 diesel, para secretaria de saúde. Trata se 

de equipamento cadastrado no Ministério da Saúde com a proposta 

nº 11980648000124001. Informações 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025 

 

O Município de General Câmara torna público que realizará dia 

27/05/2025 a partir das 09h00min, licitação Processo n° 024/2025 na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR VALOR POR 

ITEM, objeto: AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, 

NOTEBOOKS E DEMAIS SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DAS SECRETARIAS 

SOLICITANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GENERAL CÂMARA/RS. Informações 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

General Câmara/RS, 14 de maio de 2025. 
 

MARCIO PEREIRA BRANDÃO 

Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Pregão Presencial 016/2025, processo 036/2025; Objeto: contratação 

de empresa especializada para a prestação de serviços de assessoria 

e consultoria nas áreas de Cultura e Turismo, com o objetivo de 

fortalecer a capacidade técnica e gerencial do Município de 

General Câmara/RS no planejamento, elaboração, execução e 

gestão de projetos e políticas públicas; contrato n°084/2025, firmado 
em 14/05/2025 entre a contratante: Prefeitura Municipal de General 

Câmara e Contratada: FREDI RODRIGUES CAMARGO – ME 

inscrita no CNPJ: 14.085.038/0001-19; No valor de R$ 51.040,00 

(cinquenta e um mil e quarenta reais). 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO  
 

Termo de rescisão do contrato de aluguel social nº119/2024.  

Partes: Município de General Câmara e Silvia Kaiser Abreu.  
Procedimento Licitatório: Dispensa de Licitação por justificativa 

n°129/2024.   

Data da assinatura: 15/05/2025 

 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 420, DE 15 DE MAIO DE 2025 

 

Concede férias regulamentares a 
servidora Municipal. 

 

MARCIO PEREIRA BRANDÃO, Prefeito Municipal de General 
Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere o art. 75 da Lei Orgânica do Município e em 

conformidade ao disposto no art. 7º, I, “a”, da Lei Municipal nº 
2.597/2025: 

 

RESOLVE: 
 

http://www.generalcamara.rs.gov.br
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Art. 1º CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, a 

servidora RAISSA REIS DA ROSA, matricula nº 12660-1, referente 

ao período aquisitivo de 03/08/2023 a 02/08/2024, com início em 
02/06/2025 e retorno no dia 02/07/2025. 

Art. 2º conforme autorização contida no Processo Administrativo 

Interno nº 1.225/2025. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

General Câmara, 15 de maio de 2025. 

 

MARCIO PEREIRA BRANDÃO 

Prefeito Municipal 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA. 
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